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 MUNICÍPIO DE POMBAL

Aviso (extrato) n.º 11952/2019

Sumário: Abertura de procedimentos concursais comuns para ocupação de dois postos de traba-
lho de técnico superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, previstos e não ocupados no mapa de pessoal deste município, 
em várias áreas de trabalho.

1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados do n.º 2, do artigo 33.º, da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
com o disposto na alínea a), do n.º 1 e no n.º 5, ambos do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril, que por meu despacho datado de 19/06/2019, ante a deliberação tomada pelo Órgão 
Executivo de 12/04/2019, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimentos concursais comuns, para 
ocupação de 2 (dois) postos de trabalho de Técnico Superior, na modalidade de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal, 
deste Município, em várias áreas de trabalho, de acordo com as seguintes referências:

Ref.ª A: 1 (um) posto de trabalho de Técnico Superior — área de Engenharia Mecânica, para 
a Unidade de Gestão de Equipamentos;

Ref.ª B: 1 (um) posto de trabalho de Técnico Superior — área de Geografia/SIG, para a Divisão 
de Urbanismo, Planeamento e Reabilitação Urbana.

2 — Descrição genérica das funções para a carreira/categoria de Técnico Superior: as cons-
tantes no Anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, referido no n.º 2, do artigo 88.º, às quais corresponde o grau 3 de 
complexidade funcional — “Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avalia-
ção e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam 
e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com 
diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado 
nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas 
com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole 
técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.”

2.1 — Caraterização dos postos de trabalho de acordo com os respetivos Perfis de Compe-
tências:

Ref.ª A — Efetua as operações de conservação e manutenção e reparação dos equipamen-
tos e viaturas municipais mediante planeamento e procedimentos operacionais e administrativos 
adequados diligenciando para que sempre se encontrem operacionais; Operacionaliza a gestão do 
parque de máquinas e viaturas e do equipamento mecânico e eletromecânico da Câmara Municipal, 
promovendo e estabelecendo os mecanismos de controlo, regras de utilização, de conservação e 
de funcionamento; Procede ao controlo de consumos médios mensais e quilometragem, através do 
boletim diário da viatura; Elabora e implementa o plano de utilização e manutenção das viaturas; 
Diligencia para que as reparações que se sejam necessárias efetuar no exterior sejam requisita-
das em tempo útil de modo a não prejudicarem o bom andamento dos serviços; Procura, analisa e 
sugere soluções para poupança de combustível; Controla os custos, qualidade e prazo das obras 
e serviços executados.

Ref.ª B — Assegura o armazenamento, gestão e segurança das bases de dados de informação 
georreferenciada; Desenvolve e implementa plataformas de cadastro e gestão direcionadas para 
o carregamento/disponibilização de informação georreferenciada; Produz cartografia temática e 
demais elementos cartográficos de apoio aos vários serviços e à tomada de decisão; Presta apoio 
na utilização das ferramentas de SIG aos vários serviços municipais.
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3 — Nível habilitacional exigido: Os candidatos deverão ser detentores de curso superior que 
confira o grau de licenciatura, nas áreas abaixo indicadas, correspondente ao grau 3 de comple-
xidade funcional, conforme alínea c), do n.º 1, do artigo 86.º, da LTFP, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional:

Ref.ª A — Licenciatura na área de Engenharia Mecânica ou outra considerada adequada pelo júri;
Ref.ª B — Licenciatura na área de Geografia ou SIG ou outra considerada adequada pelo Júri.

3.1 — Acresce que, os candidatos para a Ref.ª A, deverão estar inscritos como membros 
efetivos na respetiva Ordem Profissional.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 5, do artigo 11.º, da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de 
abril, informa -se que a publicação integral dos procedimentos concursais serão efetuadas na 
bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt); e na página eletrónica do Município de Pombal 
(https://www.cm -pombal.pt/recursos -humanos/concursos -de -pessoal -2019/), e ainda, por extrato, 
num jornal de expansão nacional.

19 de junho de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal de Pombal, Diogo Alves Mateus, Dr.
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